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ESTADO DE MATO-OROSSO 

LEI Na 824 ,de 30 de julho de 1 956-

Prorr9ga prazos· d2·· CÓdigo de 
Terras, e da outras providencias • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO , 
, 

Faço saber que a Assambleia Legislativa do Estado decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo l!l - F1ca renovado por 120 (cento e vinte) dias a 
partit da publicação desta 1~1, o pra~o para pagamento do _restante 
do prexo devido, em seguida a aprovaçao dos autos de mediçao para 
obtençao do titulo defin1tiv9' 

Artigo 2a - O prazo de 90 (noventa) dias para extração do 
tftulo provisório nos processos pendentes de eXame da comissão Espe 
cial de Revisão, inst~tuida na Secretaria da Agricultura, ora em 
funcionam2nto, passara a ser contado a part1r do parecer da referi 
da Comissao. 

Artigo 3a - Fica concedido.o prazo de 30 (trinta) dias pa­
ra o pagamento da prime1!a prestaçao aOS requere~tes que, tiferam 
sua~ ~ias expedidas e nao §olveram dit~ obrigaçao necessaria a e~ 
pediçao do correspondente titulo prov1sorio. 

P ' .. , aragrafo un1co - O interesSado que se.encontre na hlpotese 
prevista neste art~go, deve requerer a exped1çao de nova guia ,acres 
cida da multa de mora de 10% (dez por cento) calculada sôbre o vã 
lor da prestação. -

. 
caça0; 

Artigo 40 - Esta 1ei.entrará em ~igor na data de 
revogadas as dispo.içoes em contrario. 

sua publ1-

, , 
Palicio Alencastro, ~ Cuiaba, 30 de julho de 1 956, 135 g 

da Independencia e 680 da Republica. 
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